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= PORTARIA Nº 352/2026=
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Heloísa Helena Candido Gomes, do cargo em comissão, 
Secretária Municipal de Cultura, Símbolo SM, conforme a Lei Complementar n.º 
1.595/2022, a partir de 31/05/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 353/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido Lorena Zacarias da Silva Aguiar, do cargo em comissão, 
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Símbolo SM, conforme a Lei 
Ordinária n.º 1.785/2025, a partir de 31/05/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 354/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Manoela Ana Araújo Abreu dos Santos, no cargo em comissão, 
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Símbolo SM, conforme a Lei 
Ordinária n.º 1.785/2025, a partir de 01/06/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 355/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Rhavid Lima Carvalho, no cargo em comissão, Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, Símbolo SM, conforme a Lei Municipal n. º 
1.327/2018, a partir de 01/06/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 357/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Ronny José Costa Bastos, no cargo em comissão, Subsecretário de 
Obras e Serviços, Símbolo SSM, nos termos da Lei Municipal nº 1.791/2025, a 
partir de 01/06/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 358/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º - Tornar público a designação do servidor João Victor Nobrega da Silva, 
para exercer em caráter de substituição temporária, as atribuições inerentes ao 
cargo de Secretário Municipal de Assuntos Especiais e Captação de Recursos, 
no período compreendido entre os dias 01/06/2026 até 30/06/2026, durante o 
período de gozo de férias do Titular do cargo.

Art. 2º - No exercício das atribuições que lhe são imputadas pela presente 
Portaria, o substituto desempenhará todas as funções inerentes ao cargo de 
direção da pasta, representando o Secretário Municipal de Assuntos Especiais e 
Captação de Recursos, junto às repartições internas e externas, públicas ou 
privadas, podendo, inclusive, assinar documentos, utilizar senhas pessoais que 
foram confiadas pelo Secretário Titular, entre outros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

PORTARIA Nº 078/2026
Republicado por Incorreção

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :
    

INTERROMPER, a pedido do(a) servidor(a), Ana Cláudia Diego Feitoza, a partir 
de 01 de junho de 2026, conforme fls.11, processo nº 4015/22, a licença sem 
vencimento, por motivo de interesses particulares, concedida através da 
Portaria nº086/24, publicada em 03 de junho de 2024.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 09/2026
Processo Administrativo N°: 6811/2025 

No uso das atribuições legais, de acordo a Lei Federal n° 14.133/21 e do Decreto 
Municipal n° 5.558/23, na qualidade de Órgão Gerenciador do referido Registro 
de Preços, declaro HOMOLOGADO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 09/2026, 
cuja sessão de disputas foi realizada no dia 20/05/2026 através da plataforma 
BLL Compras, bem como as condições estabelecidas no Edital de Licitação, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, para atender diversas 
Secretarias Municipais de Paracambi, Conforme segue abaixo:

- ONE FMX GROUP, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ sob o n° 
07.747.425/0001-08 – Vencedora – Perfazendo o valor de R$ 561.199,00 
(quinhentos e sessenta e um mil, cento e noventa e nove reais).

Paracambi, 01 de junho de 2026.

VICTOR DA SILVA PINTO DE SOUZA
Coordenador de Gerenciamento de Registro de Preços

Mat.15.664

= EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2026 =

PARTES: Município de Paracambi e NOVA CITTAMOBI
 DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: Compartilhamento de dados operacionais do sistema de gestão de 
frota do transporte público coletivo municipal, incluindo dados em formato GTFS 
e informações em tempo real, para disponibilização gratuita aos usuários do 
Sistema Tarifa Zero, por meio do aplicativo Cittamobi, de funcionalidades de 
previsão de chegada de ônibus, consulta de linhas, itinerários, pontos de parada, 
roteirização urbana e recursos de acessibilidade. 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período mediante termo aditivo. 
VALOR: O presente Termo não gera ônus financeiro ao Município de Paracambi, 
inexistindo repasse de recursos entre as partes. 
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Federal nº 12.587/2012, Lei Federal nº 14.129/2021, Lei Federal nº 13.709/2018, 
Decreto Federal nº 11.531/2023 e demais normas aplicáveis. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS:

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito do Município de Paracambi

PAULO FRAGA DE SOUSA
Presidente da Cittamobi

CESAR RANZINI OLMOS 
Presidente da Nova Cittamobi Desenvolvimento em Tecnologia LTDA.
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